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É certo que o Supremo Tribunal Federal muito antes manifestou-se no sentido 
de que os juros não integram a base de cálculo do ICMS na venda em que existe um 
preço para o pagamento a vista, ou em até 30 dias, e o acréscimo para o caso de o 
comprador preferir fazer o pagamento em maior prazo.' Nessa manifestação, aliás, 
está colocado o que nos parece ser o elemento essencial da questão, que é a opção 
assegurada ao comprador para o pagamento do preço a vista, cuja consideração nos 
permite tratar de forma diferente situações aparentemente iguais. E disto que cui-
daremos no presente estudo. 

Começaremos examinando a disciplina da base de cálculo do ICMS na Lei 
Complementar n° 87/1996, e, em seguida, estudaremos o preço como elemento es-
sencial do contrato de compra e venda. Depois examinaremos as situações nas quais 
existem dois contratos, o de venda e o de financiamento, ligados à operação da qual 
decorre a circulação das mercadorias, e, em seguida, as situações nas quais os juros 
não são alcançados pelo ICMS, para, ao final, firmarmos, em síntese, nossas con-
clusões a respeito do assunto. 

2. A Base de Cálculo do ICMS na LC n°87 
2.1. Base de cálculo e âmbito constitucional do imposto 

A base de cálculo de um imposto é o aspecto nuclear de sua hipótese de inci-
dência, pois identifica a natureza jurídica específica do tributo e indica o elemento 
que nos permite, com a aplicação da alíquota correspondente, quantificar o valor 
devido. E em se tratando de imposto, é a base de cálculo que nos oferece a sua iden-
tidade, vale dizer, permite-nos saber de qual imposto se trata, e, desta forma, saber 
se em sua criação o legislador respeitou os limites definidos em seu âmbito consti-
tucional. 

No dizer do Professor Geraldo Ataliba, "não é possível que um imposto sobre o 
patrimônio tenha por base de cálculo a renda de seu titular. Tal situação - essencial-
mente teratológica - configuraria um imposto sobre a renda e não um imposto so-
bre o património."' Nessa mesma linha já estava definida a doutrina de Amílcar 
Falcão, ensinando que "a inadequação da base de cálculo pode representar uma dis-
torção do fato gerador e, assim, desnaturar o tributo".' 

Tais observações são da maior importância, especialmente se tivermos em con-
ta que a Constituição, ao atribuir as competências à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para a instituição de impostos, realizando a discrimina-
ção constitucional das rendas tributárias, faz a indicação do que temos denominado 
âmbito constitucional dos impostos. Se ao Estado é atribuída competência para ins-
tituir imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias, é evidente que 
o imposto por ele criado no uso dessa competência não pode ter como base de cál-
culo algo que não esteja diretamente ligado a uma operação relativa à circulação de 
mercadorias. Se tiver, a lei que o instituiu será inconstitucional. 
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STF, 2° Turma, RE n° 101.103-0, Rei. Ministro Aldir Passarinho,julgado em 18.11.1988, JSTF vol. 127, pp. 130/145, 
citado por José Eduardo Soares de Meio, ICMS - Teoria e Prática. lia  edição. São Paulo: Dialética, 2009, p. 245. 

2 	Geraldo Ataliba, Hipótese de Incidência Tributária. 3° edição. São Paulo: RT, 1984, p. 104. 
Amilcar de Araújo Falcão, Fato Gerador da Obrigação Tributária. 2° edição. São Paulo: RT, 1996. p. 138. 
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Seja como for, certo é que a base de cálculo do ICMS é o valor da operação da 
qual decorre a saída desta do estabelecimento do contribuinte, e não o preço da 
mercadoria. 

3. O Preço como Elemento Essencial do Contrato 
3.]. Valor e preço 

Valor e preço, embora possam em muitos casos coincidir, são coisas diversas. 
O valor é decorrente de elementos substanciais de ordem econômica. Resulta, no 
mais das vezes, das denominadas leis do mercado. O preço, diversamente, é um ele-
mento jurídico formal, um elemento do contrato de compra e venda. Assim, se a 
saída da mercadoria decorre de uma doação, por exemplo, ou de uma simples trans-
ferência da mercadoria de um para outro estabelecimento,' não se pode falar em 
preço, pois não existe preço em tais operações. 

Ressalte-se que a lei complementar, ao definir o âmbito constitucional de inci-
dência do ICMS, refere-se a "operações relativas à circulação de mercadorias 1,8  e 
não a compra e venda mercantil. Por isto mesmo, coerentemente, ao referir-se à base 
de cálculo, utiliza a palavra valor, em vez da palavra preço. 

3.2. O preço como simples elemento jurídico formal 
O preço, repita-se, é um elemento jurídico formal, um elemento essencial do 

contrato de compra e venda, que se considera perfeito no momento em que as par-
tes, comprador e vendedor, colocam-se de acordo quanto à coisa (a mercadoria) e 
quanto ao preço. 

Exatamente por ser um elemento do contrato, que decorre da vontade das par-
tes, o preço é definido pelas partes. Pode ser superior, e pode ser inferior ao valor. 
E pode ser definido pelas partes, no contrato, sem a inclusão de qualquer remune-
ração pelo crédito na hipótese de se tratar de uma venda a prazo. Por isto mesmo, 
em um contrato de compra e venda, é possível a existência de um preço da merca-
doria e, ainda, separadamente deste, a definição dos juros a serem pagos pelo com-
prador em razão do prazo que terá para fazer o pagamento. 

3.3. Valor como elemento material que pode incluir preço e juros 
Já a palavra valor, quando referida à saída da mercadoria, como ocorre na dis-

posição legal que define a base de cálculo do ICMS, designa a quantia total relativa 
àquela operação, na qual podem estar incluídos o preço da mercadoria e os juros. 

Valor é sempre um elemento substancial. Referindo-se à operação indica a im-
portância total que circula em sentido oposto àquele no qual circula a mercadoria, 
e independe inteiramente deste ou daquele contrato, podendo resultar mesmo de 
vários contratos firmados entre vendedor e comprador. 

Se no contrato de venda a prazo tem-se indicado o preço, sem qualquer referên-
cia aos acréscimos decorrentes do crédito que o vendedor concede ao comprador, a 

É discutível a validade da definição da saída por transferência como hipótese de incidência do ICMS, mas essa ques-
tão é estranha ao tema objeto deste estudo. 
Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, artigo 2°, inciso 1. 
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dona: um contrato de compra e venda e um contrato de financiamento. No contrato 
de compra e venda fica pactuado o preço da mercadoria. E no contrato de financia-
mento, os juros e outros encargos financeiros. 

Sempre que tais contratos são celebrados pelas mesmas partes, de um lado o 
vendedor, que é também o financiador, e do outro o comprador, que é também o 
tomador do crédito, a lei manda que se considere um único valor para a operação, 
representado pela soma do preço da mercadoria e dos juros. Essa é a regra, que tem 
por finalidade evitar a fraude consistente no subfaturamento da mercadoria. 

Entretanto, se assegurada ao comprador a opção pelo pagamento do preço a vista 
em até 30 dias, os acréscimos financeiros não integram a base de cálculo. Tal op-
ção é na verdade o elemento decisivo. A rigor, fica estabelecido o preço de venda a 
vista, podendo o pagamento ser feito em até 30 dias. Se o comprador não fizer o 
pagamento nesse prazo, optando pelo financiamento que o vendedor lhe concede, 
pagará os custos do financiamento que, neste caso, não integram a base de cálculo 
do imposto. 

Para a concessão do financiamento, as empresas em geral adotam o sistema de 
cartão de crédito, que significa o prévio credenciamento do cliente para a conces-
são de financiamentos em razão de suas compras. Sobre o tema, aliás, já escreve-
mos: 

"No sistema de vendas no crediário existe um contrato de compra e venda, no qual é 
fixado desde logo o preço da mercadoria, em função do prazo de pagamento. Os ju-
ros, neste caso, integram a base de cálculo do ICMS porque fazem parte do valor da 
operação da qual decorreu a saída da mercadoria. 
No sistema do cartão de crédito existem dois contratos. Um de abertura de crédito, que 
permanece vigente por um certo prazo, mesmo que nenhuma compra e venda aconte-
ça. E um contrato de compra e venda mercantil para cada venda efetuada ao favoreci-
do com a abertura do crédito. Em cada venda é acertado um preço, para pagamento 
em um prazo geralmente não superior a trinta dias, que em muitas lojas é igual ao pre-
ço para pagamento a vista. E esse preço que constitui a base de cálculo do ICMS. Em 
razão do contrato de abertura de crédito, porém, o comprador pode optar por um pra-
zo maior, para pagamento de parte de seu débito. Tal opção nada tem a ver com o con-
trato de compra e venda, e os juros que neste caso são devidos constituem receita fi-
nanceira da empresa e não integram a base de cálculo do ICMS porque não fazem parte 
do valor da operação de que decorreu a saída da mercadoria. 
Mesmo que se entenda que do ponto de vista da realidade econômica há apenas um 
negócio, que é a compra e venda, há uma diferença essencial entre os dois sistemas: a 
definição do preço e do prazo para o pagamento da mercadoria e, consequentemente, 
do valor da operação de que decorre a saída desta. No primeiro, essa definição acon-
tece no momento da venda. No segundo, define-se o preço para pagamento em deter-
minado prazo, que em princípio equivale ao preço para pagamento a vista, enquanto a 
cobrança de juros fica a depender do exercício, pelo comprador, da opção que lhe é 
assegurada para pagamento em prazo maior."0  

E logo adiante apontamos a razão essencial da diferença, que justifica a não in-
clusão dos acréscimos financeiros na base de cálculo do ICMS, esclarecendo: 

Hugo de Brito Machado, Aspectos Fundamentais do ICMS. 2  edição. São Paulo: Dialética, 1999, pp. 83/84. 
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4.4.1. Seguros 
Com a referência a seguros, o legislador evita que o contribuinte vendedor as-

suma o risco por danos à mercadoria até o seu efetivo recebimento pelo comprador, 
e cobre por isto uma quantia, separada do preço, fugindo assim do ICMS sobre essa 
parcela. 

Realmente, embora ao contribuinte, em princípio, não seja lícito fazer um con-
trato de seguros, porque não autorizado ao desempenho dessa atividade, nada lhe 
impede de assumir o risco pela entrega da mercadoria no estabelecimento do com-
prador. Assim, se não fora a referência albergada pelo dispositivo legal em exame, 
poderia o contribuinte vendedor fugir à incidência do ICMS sobre parcela do preço 
da mercadoria vendida, recebendo ou debitando ao comprador uma parcela deste a 
título de seguros. 

4.4.2. Juros 
Com a referência a juros, o legislador evita que o contribuinte vendedor, embo-

ra celebrando com o comprador apenas o contrato de compra e venda mercantil, 
estabeleça neste um preço significativamente menor do que o valor da mercadoria, 
fugindo assim à incidência do ICMS, mas possa dispor de um título de crédito con-
tra o comprador correspondente ao valor total da operação, no qual inclui juros que 
podem ser superiores aos vigentes no mercado. 

O valor total da operação já estará definitivamente estabelecido no contrato de 
compra e venda mercantil, que estabelece também os juros. Por isto mesmo é que 
o valor destes deve integrar, nos termos da Lei Complementar n° 87, a base de cál-
culo do ICMS. 

4.4.3. Demais importâncias recebidas ou debitadas 
A referência a demais importâncias recebidas ou debitadas evita que o contri-

buinte vendedor, com o propósito de reduzir a base de cálculo do ICMS, estabeleça 
um preço menor do que o valor da mercadoria e, a qualquer pretexto, cobre, sob a 
denominação que lhe parecer cabível, outras quantias para completar o preço real-
mente praticado. 

Também neste caso o contrato é um só, o de compra e venda mercantil, que dis-
farça parcela do preço dando-lhe outras denominações. 

4.4.4. Descontos concedidos sob condição 
A referência aos descontos concedidos sob condição justifica-se pelo fato de que 

no momento em que se consuma o fato gerador do imposto esses descontos ainda 
não existem. Estão a depender de evento futuro e incerto. Assim, a base de cálculo 
do imposto há de ser mesmo o preço da mercadoria, estabelecido no contrato de 
compra e venda. E o contribuinte vendedor geralmente prefere fixar desde logo um 
preço mais elevado nas vendas a prazo, incluindo nesse valor o custo do crédito, 
porque assim procedendo fica formalmente garantido, e pode inclusive emitir a cor-
respondente duplicata mercantil, e dispor desse título de crédito negociável. 

A mesma razão que justifica a não consideração dos descontos condicionais na 
base de cálculo do ICMS justifica a inclusão nesta dos juros desde logo estabeleci- 
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tegram a base de cálculo do ICMS. Seja porque o contrato nem se refere a juros, mas 
simplesmente indica um preço maior do que o praticado nas vendas a vista, seja 
porque, embora constem do contrato separadamente do preço e sejam recebidos a 
título de juros, existe dispositivo legal expresso determinando que estes integram a 
base de cálculo do imposto.` 

Entretanto, se ficar afastada a possibilidade de práticas fraudulentas, tendo-se 
o preço de venda das mercadorias fixado sem qualquer distorção, e no momento da 
venda esse preço for conhecido, com certeza não haverá razão para a inclusão dos 
juros na base de cálculo do ICMS. 

Tal possibilidade fica definitivamente afastada precisamente pela opção assegu-
rada ao comprador de fazer o pagamento dentro de certo prazo pelo preço pratica-
do nas vendas a vista. 

5.3. A garantia ao comprador da opção pelo preço a vista 
Realmente, sempre que exista a possibilidade de práticas fraudulentas consis-

tentes no subfaturamento das mercadorias compensado com a cobrança de encar-
gos financeiros maiores do que os praticados no mercado de crédito em geral, inci-
de a regra que manda incluir os juros na base de cálculo do ICMS. E essa possibili-
dade de fraude existe tanto nos casos em que o financiamento é concedido pelo pró-
prio vendedor da mercadoria, como nos casos em que o financiador seja represen-
tado nos contratos pelo próprio vendedor da mercadoria. 

Nas vendas a prazo, todavia, os juros não integram a base de cálculo do ICMS 
quando exista verdadeira autonomia entre os contratos de compra e venda e de fi-
nanciamento, mesmo quando o crédito seja concedido ao comprador pelo próprio 
vendedor. E essa autonomia caracteriza-se pela opção, concedida ao comprador da 
mercadoria, para fazer o pagamento no prazo de 30 dias, pelo preço de venda a vis-
ta. 

Realmente, diante da opção assegurada ao comprador para fazer o pagamento 
em certo prazo pelo preço a vista, o vendedor não terá nenhum interesse em prati-
car o subfaturamento, vale dizer, não terá interesse em estabelecer o preço a vista 
em quantia inferior ao valor de mercado da mercadoria, porque, se o fizer, a opção 
do comprador pelo pagamento a vista certamente lhe causará prejuízo maior do que 
a economia feita com a redução fraudulenta do ICMS. 

6. Conclusões 
Em face do exposto chega-se facilmente às seguintes conclusões: 
1) A base de cálculo do ICMS nas vendas a prazo é o valor total da operação, 
no qual se incluem quaisquer parcelas debitadas pelo vendedor ao comprador, 
sejam quais forem as denominações a elas atribuídas no contrato. 
2) A razão pela qual a lei estabelece a regra na qual se apoia a conclusão an-
terior consiste em evitar práticas fraudulentas por parte do vendedor da mer-
cadoria, que eventualmente pode reduzir o preço, cobrando a diferença com 
outras denominações. 

' 	Lei Complementar n° 87/1996, artigo 13, parágrafo 1°, inciso 11, alínea "a". 
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